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ATA  
Aos vinte e sete dias do mês do abril do ano de dois mil e vinte, nas dependências da COPAM, sita à 
Rua do Comércio, n.º 921, Ijuí (RS), às treze horas e quarenta e cinco minutos, reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, instituída pela Portaria GP 58/2019, de vinte e três de dezembro de dois mil e 
dezenove, constituída pelo presidente Rodrigo Reni Rodrigues e pelos membros Léris Regina do Amaral 
Antonini e Priscila Maurer Leviski, para receber, apreciar e julgar os documentos e propostas 
apresentadas pelas empresas participantes no Processo Licitatório em epígrafe. A Comissão de 
Licitações recebeu documentação referente ao certame das seguintes empresas: AKA BRASIL 
CONSTRUÇÕES EIRELI e ADÃO GERALDO TOLEDO DA SILVA EIRELI – ME. Registra-se a presença 
dos representantes dos seguintes licitantes: AKA BRASIL CONSTRUÇÕES EIRELI, Senhor Gustavo 
Tomio Okihiro e ADÃO GERALDO TOLEDO DA SILVA EIRELI – ME, Senhor Adão Geraldo Toledo da 
Silva. Conforme previsto no Edital, passou a Comissão ao recebimento dos envelopes referentes à 
documentação – HABILITAÇÃO e PROPOSTAS dos licitantes participantes do presente certame. Em 
seguida os membros da Comissão de Licitação, juntamente com os representantes dos licitantes 
presentes sessão, passaram a analisar e rubricar os documentos do envelope 01 – HABILITAÇÂO. Após 
análise e rubrica dos documentos referentes à habilitação pelos membros da Comissão de Licitação e 
representantes dos licitantes acima mencionados, decide-se por habilitar ambos licitantes por cumprirem 
com o exigido no edital. Os licitantes renunciaram ao prazo para interposição de recurso para a fase de 
habilitação. Na sequência passou-se a abertura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTAS dos licitantes 
habilitados. Após análise e rubrica das propostas pelos membros da Comissão de Licitação e 
representantes acima citados, a Comissão deliberou por abrir diligências com fulcro no parágrafo 3º, do 
artigo 43, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações, a fim de encaminhar as propostas ao setor de 
técnico da Secretaria requisitante para proceder a sua análise.  Nada mais havendo a tratar lavrou-se a 
presente ata que depois de lida e achada conforme passou a ser assinada por todos os presentes.  Ijuí 
(RS), 27 de abril de 2020.  
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AKA BRASIL CONSTRUÇÕES EIRELI 
Senhor Gustavo Tomio Okihiro 
 
 
 
 
ADÃO GERALDO TOLEDO DA SILVA EIRELI – ME 
Senhor Adão Geraldo Toledo da Silva. 


